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Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fábio Simoa Mendes 

do Carmo Leite, que "Dispõe sobre a denominação de "CL000ALDO MARCONDES DE 

MELLO" a viela 2 da rua Rodolfo Correa, Brigadeiro Tobias, nesta cidade de Sorocaba e 

dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 

exarou parecer pela ileqalidade  (pendente comprovante oficial de efetiva localização). 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância da 

matéria e a competência da SEURB, opinamos pela oitiva do Sr. Prefeito Municipal,  nos 

termos do art. 57 do RIC, com o intuito 1d obter a juntada da comprovação da efetiva 

localização, nos termos dos registros exisertes na repartição competente. 

S/C., 08 d gosto de 2022. 
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